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OF.PRES. nº XXX/2020      São Paulo, 17 de dezembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

 

À 

GOL LINHAS AÉREAS 

 

Ilma. Dra. Natalia Da Costa Crivelaro Carone 

Especialista Trabalhista  

E-mail: ndcarone@voegol.com.br 

 

 

Ilmo. Sr. Jean Carlo Alves Nogueira 

Relações Sindicais 

E-mail: jcanogueira@voegol.com.br 

 

 

REF.: Denúncias sobre extrapolação de tempo de simulador – descumprimento RBAC 117 

 

Prezados Senhores, 

 

O Sindicato Nacional dos Aeronautas, doravante designado como “SNA”, entidade sindical com 

atuação e representatividade nacional, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ sob o n°. 33.452.400/0002-78, com sede localizada na Rua Barão de Goiânia, 76, Vila 

Congonhas, São Paulo/SP, CEP 04612-020, endereço eletrônico juridico@aeronautas.org.br, neste 

ato representado por seu Diretor Presidente, Cmte. Ondino Dutra Cavalheiro Neto, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, expor e requerer o quanto segue. 

 

1. Inicialmente, destacamos que o SNA tem por função legal e institucional a promoção de 

ações que visem a manutenção e a melhoria das condições laborais e sociais dos aeronautas, conforme 

estabelece o artigo 8º da Constituição Federal.1 

 

2. Esta entidade vem recebendo denúncias acerca de descumprimento, por parte da empresa, do 

RBAC 117, quanto aos limites de jornada para programações de simulador. A este respeito dispõe o 

regulamento o seguinte: 

 

6.3.6.7. As sessões de treinamento em um simulador devem ser incluídas nas jornadas 

de trabalho. Ao planejar qualquer treinamento em simulador, o impacto do nível de 

fadiga da tripulação na qualidade do treinamento deve ser considerado e gerenciado. 

 

 
1 Constituição Federal, Artigos 8º, in verbis: 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: (...) III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas. 
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3. O SNA vem solicitar que a Gol Linhas Aéreas esclareça em 48 (quarento oito) horas o motivo 

pelo qual não está respeitando os limites de jornada previstos no RBAC 117 para programação de 

simulador. 

 

Com protestos da nossa mais elevada estima e mais distinta consideração, agradecemos pela atenção 

por ora dispensada, e aguardando posicionamento oficial no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Cordialmente, 

 

 
Ondino Dutra Cavalheiro Neto 

Diretor Presidente do Sindicato Nacional dos Aeronautas 

 


